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SECRETARIA

DE

EDUGAÇÃO

DE

2
?

FREFEITO,

somen Sô,

1)

EEEGoA

-

/

Contrato

FME

n.

000/2026,

GOVERNO

DO

POVO

A

E

MINUTA

CONTRATO

ADMINISTRATIVO

FMEnº

—

/2026.

Origem:

Processo

Licitatório

n.

010/2026.
Dispensa

de

Licitação-

FME

n.

004/2026.

CONTRATO

DE

EMPRESAPARA

PRESTAÇÃO

DE

SERVIÇOS

DE

ASSESSORIA,

REFERENTEAOS

PROGRAMASDA

EDUCAÇÃO

E

LANÇAMENTO

NOS

SISTEMAS

DE

PRESTAÇÃO

DECONTAS

-

FÍSICO

E

ON-LINE,

VIA

SISTEMADE

GESTÃO:

SOLUÇÃO

BB

GESTÃO

ÁGIL

-

BBAGIL

ESISTEMA

DE

GESTÃO

DE

PRESTAÇÃODE

CONTAS

-

SIGPC,

QUE

ENTRE

SI

CELEBRAM,FUNDO

MUNICIPAL

DE

EDUCAÇÃODO

MUNICÍPIO

DE

BREJÃO,

Estado

de

Pernambuco,

inscrito

no

CNPI/MF

sob

o

n.

CNPJnº

30.820.772/0001-30,E

À

EMPRESA

[

1]

INSCRTA

NO

CNP/MF

SOBO

NL

o

|

Pelo

presente

instrumento

público

de

contrato,

na

melhor

forma

de

direito,

que

entre

si

firmam,

como:

a)

—

CONTRATANTE:

FUNDO

MUNICIPAL

DE

EDUCAÇÃODO

MUNICÍPIO

DE

BREJÃO,

Estado

de

Pernambuco,

inscrito

no

CNPI/MF

sob

on.

CNPJ

nº

30.820.772/0001-30,sede

na

Travessa

Capitão

“Francisco

Furtado,

n.

100;

Centro,

CEP:

55.325-000

-Brejão/PE,

E-mail:

educacao(&brejao.pe.gov.br,

-

neste

ato

representado

legalmentepela

Secretária

Municipal

de

Educação-

Gestora

FME,Sra.Luana

BatistaMartins

de

Barros,

brasileira,

casada,

inscrito

no

CPF/MFsob

o

nº

013.*****-30,

ena

CI-RG

—

sob

o.nº

6,"***19-

SDS/PE,residente

e

domiciliado

na

Fazenda

Baixa

da

Lama,

n.

12-PR,

Santa

Rita,

-

nesta

cidadede

Brejão-PE,

e,

do

outro

lado;

b)

—

Doravante

denominada

como

CONTRATADA:

Aempresa

[=

1,

inscrita

no

CNPI/MF

sob

o

n.

AA

)

sede

na

Rua/Av

[|

—

—

Ln[

 )

Bairo

LL

Cidadef

VUFL)

CEP:

]

neste

ato

representado

legalmente

peloo

Sal.)

brasileiro(a),inscrito

no

CPE/MF

sob

on.[

—

JenoCVRGsobonl

—

]

So/Dod,

residente

e

domiciliado

naRua/Av[

—

—

ln[

—

LCidadel

UI

Tem

justoe

acordado

o

presenteinstrumento,

proveniente

da

Dispensa

de

Licitação,eem

observância

às

disposições

da

Lei

n.14.133,

de

01.04.2021,

e

demais

legislações

aplicáveis,

resolvemcelebrar

o

presente

Contrato,

decorrente

da

Dispensa

de

Licitação,

sujeitando-se,

as

partes,

às

suasnormase

às

Cláusulas

econdiçõesa

seguir

pactuadas:

1º.

—

CLÁUSULA

PRIMEIRA-

DA

FUNDAMENTAÇÃO

1.1.

—

O

presente

contratotem

como

referência

os

seguintes

normativos:Art.

75,

inc.

Il,

c/c

8

3º,

da

LeiFederal

nº

14.133,

de

01.04.2021;

Leis

Complementares

nº

123,

de

14.12.2006

e147,

de

07.08.2014;

LeiFederalnº

12.846,

de

01.08.2013;DecretoFederal

nº

8.538,

de

06.10.2015;

Decreto

Federal

n.

12.807,

de

29.12.2025

-

que

atualiza

os

valores

estabelecidos

na

leinº

14.133,

de

1º

de

abrilde

2021;

Decretos

Municipais

nº

04,

de

04.01.2024,

e

legislação

pertinentee

consideradas

as

alterações

posteriores

dasreferidas

normas..

2º.

—CLÁUSULASEGUNDA-

DOOBJETO

-

Art.

92,

|

e

IldaLei

n.

14.133/2021.

1.1.

Constitui

objeto

do

contrato

aContratação

dePessoaJurífica

para

Prestação

de

Serviços

de

PP.ONÇNSEEONNEEEEEEEEEEEEEEEEEEN

9
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SECRETARIA
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Processo

n.

010/2026,

Dispensa

n.

004/2026,
A

Contato

FME

n.oon/2026,

GOVERNO

DO

POVO

—

Assessoria,

referente

aosProgramas

da

Educação

e

Lançamento

nos

Sistemasde

Prestação

de

Contas

-

Físico

eOn-Line,

via

Sistema

de

Gestão:

Solução

BBGestãoÁgil

-

BBAGIL

e

Sistemade

Gestão

de

Prestação

de

Contas

-SIGPC,

eOrganização

de

Documentação

das

Prestações

deContas

doFundo

Municipal

de

Educação

de

Brejão

-

PE.

1.2.

—Aexecuçãodo

presente

Contrato

é

pessoal

ereverte-se

de

característica

“intuiti

personae”,e

assim,

não

admite

a

sua

transferência

aterceiros

de

qualquer

direito,

benefício

ou

interesse.

1.3.

—

Os

serviços

deverão

ser

prestadosdeacordo

com

as

condições

expressas

neste

instrumento,

proposta

apresentada,

Dispensa

de

Licitação

e

instruções

da

Contratante,documentos

esses

que

ficam

fazendo

partes

integrantes

do

presente

contrato,

independente

de

transcrição.

3º.

—

CLÁUSULATERCEIRA-DO

VALOR

DO

CONTRATO

-Art.

92,

V

daLei

n.

14.133/2021.

3.1.

—

Ovalor

adjudicado

para

o

referido

Contrato

é

de

R$

0,00

();

sendo,

os

pagamentos

serão

efetuados

mensalmente,

através

de

recursos

de

transferência

de

Convênio,

Próprio

ou

Emenda

Parlamentar

e

de

rendimentos

de

aplicação,

acompanhadoda

NotaFiscal

ou

Fatura,

e

será

efetuado

no

prazo

máximo

em

até

30

(trinta)dias,

após

0

recebimento

dos

documentos,devidamenteatestado

pelo

responsável

pela

ação,senenhuma

irregularidade

for

constatada,

conforme

disponibilidade

financeira

do

Ente

Municipal

e

liberação

do

recurso

pactuado,

a

seg:

DESCRIÇÃO

DO

OBJETO:

Contrataçãode

Pessoa

Jurífica

para

Prestação

de

Serviços

de

Assessoria,

referente

aos

Programas

da

Educação

e

Lançamento

nos

Sistemas

de

Prestação

deContas

-Físicoe

On-Line,

via

Sistema

de

Gestão:

Solução

BB

Gestão

Ágil

-

BBAGIL

e

SistemadeGestãode

Prestação

de

:

ê

Contas

-

SIGPC,

e

Organização

de

Documentaçãodas

Prestações

deContas

doFundo

Municipal

de

Educação

de

Brejão

-

PE.

Ente

Municipal

/

Unidade

UND

QTDE

|

VALORMESRS

TOTALRS

[EE

-

Administrativa

MEDIDA

[CI

(VM)

TA(QxVM)

01

|

Fundo

Municipal

de

Educação

-

SAE:

MESES

12

R$0,00

R$0,00

3.2.

—

Nele

estandoincluídos

todos

e

quaisquer

encargos

inerentes

à

prestação

dos

serviços

do

objeto,tais

como:

tributos,

impostos,

custosde

transportes,

encargossociais,

trabalhistas,

previdenciários,

fiscais

e

comerciais,

seguro,

despesasde

administração,

lucro

e

outros

que,

direta

e

indiretamente,

incidam

sobre

operfeito

eintegral

cumprimento

do

objeto

da

contratação.

3.3.

Os

serviços

deverão

ser

iniciados

dentro

do

prazo

estabelecido

pela

municipalidade,

contados

a

partir

da

emissãoda

Ordem

de

Execução

dos

Serviços.

4º.

—

CLÁUSULA

QUARTA-

DA

VINCULAÇÃO

AO

EDITAL

41.

O

presente

Contrato

está

vinculado

em

todos

os

seus

termos,independente

transcrição:

.

4.1.1.

OTermo

de

Referência

e/ou

Projeto

Básico;

4.1.2.

Editalde

Licitação,

quando

houver;

4.1.3.

AProposta

do

Contratado;

4.1.4.

Eventuais

anexos

dos

documentos

acostados

aosautos.

%
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ARA

SECRETARIADE

EDUGAÇÃO

DE

g| Processonotnzo?

Dispensa

n.

004/2026.

S

>

Contrato

FME

n.000/2026,

GOVERNODO

POVO

o

“5º.

—

CLÁUSULA

QUINTA

-

DOPRAZODE

VIGÊNCIA

DO

CONTRATO

-

Art.

105,

daLei

n.

14.133/2021.

5.1.—O

prazo

de

vigência

doContratoseráde12

(doze)

meses

conforme

estabelecido

noartigo

105

da

Leinº

14,133/2021,

podendo

aAdministração

celebrar

contratoscom

prazo

de

até5

(cinco)anos

nashipóteses

de

serviços

e

fornecimentos

contínuos,observadas

asseguintes

diretrizes:

5.2.

—Aautoridade

competente

do

órgão

ou

entidade

contratante

deverá

atestar

a

maior

vantagem

econômicavistumbrada

em

razãoda

contrataçãoplurianual.

5.3.

—

A

Administração

deverá

atestar,noinício

da

contratação

e

decada

exercício,a

existênciade

créditos

orçamentários

vinculadosà

contrataçãoea

vantagemem

sua

manutenção.

5.4.

A

Administração

terá

aopção

de

extinguiro

contrato,sem

ônus,

quando

não

dispuser

de

créditos

orçamentários

para

sua

continuídade

ou

quando

entender

que

ocontrato

não

mais

lhe

oferecevantagem.

5.5.

—

Conforme

artigo

107,

daLeinº

14.133/2021,

os

contratos

de

serviços

e

fornecimentos

*

contínuos

poderão

serprorrogados

sucessivamente,

respeitadaavigência

máxima

decenal,desde

que

hajaprevisão

em

edital

e

que

a

áutoridade

competente

ateste

que

as

condiçõeseos

preços

—

permanecemvantajosos

para

aAdministração,

permitidaanegociação

como

contratado

ou

a

—

extinção

contratual

sem

ônus

para

qualquer

das

partes.

5.6.

O

contrato

poderá

serreajustadoa

cada

12

meses,

conforme

art.92,

8

4º,

daLei

nº

 14,133/2021,utilizando

para

tanto,

o

índiceIPCA/IBGE

acumuladodo

ano,

a

contardaassinatura

do

contrato.

5.7.

—Nesseponto,

quadra

salientar

que

o

fundamental

é

delinear

adequadamente

os

contornos

da

-

aplicação

do

conteúdoda

norma

de

caráter

excepcional

contida

na

LeiFederalnº

14.133/2021,

que

é

permitir

contratações

nãoadstritasà

vigência

dos

créditos

orçamentários,

desde

que

haja

vantagem

para

aAdministração

Pública.

Nesse

sentido,

buscar

a

interpretaçãoadequada

da

norma,

paraque

ela

cumpra

efetivamente

a

suafinalidade,

significa

inseri-la

entre

dois

extremos

possíveis:

Oda

interpretaçãorestrita

(literal)

eo

da

interpretação

ampla(excessivamente

liberal).

Assim,

o

determinante

para

o

estabelecimento

de

um

prazo

contratualdiferenciado

será

sempre

a

existência

de

vantagem

para

aAdministração,

o

que

deverá

estar

adequadamente

explicitadona

motivação

do

atoadministrativo.Em

outras

palavras,

anorma

confereà

Administraçãoa

possibilidade

de

estabelecer

prazos

diferenciados

na

contratação

de

serviços

deforma

continuada,

notadamente

para

quesejam

alcançados

resultados

mais

eficientes

eaum

menor

custo

para

a

Administração.

5.8.

—

Caso

sejam

preenchidosos

requisitos

abaixo

enumeradosdeforma

simultânea,

e

autorizado

formalmentepelaautoridadecompetente:

5.8.1.Os

serviços

foram

prestados

regularmente;

5.8.2.Acontratada

nãotenha

sofrido

qualquerpunição

de

natureza

pecuniária;

5.8.3.A

Administração

aindatenhainteresse

na

realização

do

serviço;

5.8.4.O

valordo

contrato

permaneça

economicamente

vantajoso

para

a

Admi

5.8.5.Acontratada

concorde

comaprorrogação.
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|Classificação

SECRETARIA

DE

EDUGAÇÃO

DE

Processo

n.

010/2026

4BREJÃO

Dispensa

n.

004/2026,

<<

/

—

ConvatoFMER

conr202s,

GOVERNO

DO

POVO

5.1.

—

Aprorrogação

de

que

trataeste

item

é

considerada

ao

ateste,pela

autoridade

competente,

de

lições

eos

preços

permanecem

vantajosa

para

aAdministração,

permitida

anegociação

comocontratado.
5.2.

—Aprorrogação

de

contrato

deverá

ser

promovida

mediante

celebração

de

TermoAditivo.

6º.

—

CLÁUSULA

SEXTA--

DA

DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

-

Art.

92,VIII,

daLei

n.

14.133/2021.

6.1.

—

As

despesas

decorrentes

da

execução

do

presente

contrato

serãocusteadas

comos

recursos

consignadas

na

Lei

Orçamentária

Municipal

do

Exercício

Financeiro,

conforme

rubrica

orçamentária

abaixo

especificada:

“Unidade

Orçamentária

E

Secretariade

Educação

Projeto/Atividade

—

|

12.122,1201.2027

|

Sec.

Educ

-Manutenção

das

Atividades

da

Secretaria

de

Educação

Projeto/

Atividade

12.361.1201.2050

|

QSE

-

Custeio

de

Despesas

Vinculadas

ao

SE

“Classificação

3.3.90.36.00

Econômica

Outros

Serviços

deTerceiros

-

Pessoa

Física

3.3.90.39.00

OutrosServiços

deTerceiros

-

Pessoa

Jurídica

Econômica

62.

 Adotação

relativa

aos

exercícios

financeiros

subsequentesserá

indicada

após

aprovação

da

Lei

Orçamentária

respectiva

e

liberação

doscréditos

correspondentes,

mediante

Apostilamento.

7º.

CLÁUSULA

SÉTIMA

-

DO

REGIMEDE

EXECUÇÃO

E

GESTÃO

CONTRATUAIS

-

Art.

92,V,

Vile

XVII,da

Lei

n.

14,133/2021

7.1.

—Oregime

de

execução

deste

contrato

será

execução

indireta.

7.2.Os

serviços

previstos

serão

executados

de

acordo

comasespecificaçõese

quantitativos,

constantesdos

documentos,

independentemente

de

suas

transcrições

totais

ou

parciais

e

deverão

ser

rigorosamenteobedecidos

na

apresentação

da

documentação

eelaboração

das

propostas.

7.3.

—

O

regime

de

execuçãocontratual,

os

modelos

de

gestãoe

de

execução,

assim

comoos

prazos

e

condições

de

conclusão,

entregam,

observação

e

recebimento

do

objeto

constam

no

Termo

de

Referência/Projeto

Básico,edital

anexoa

esteContrato.

7.4.

“Com

afinalidadede

estabelecer

os

direitos

e

obrigações

das

partes,

tudode

acordo

com

a

Lei

Federal

n.14,133,

de

1º.04.2021,

e

demais

normas

aplicadas

à

espécie.

8º.

—

CLÁUSULA

OITAVA-

DO

LOCAL

DEENTREGA

DOBEM

OU

SERVIÇO

8.1.

—Osbense

serviços

serão

entregues

conforme

abaixo:

8.1.1.Local

para

Prestação

dos

Serviços:

O

localde

execução

dos

serviços

está

previsto

a

realização

de

visitas

técnica

periódicas,

à

sede

da

Secretaria

Municipalde

Educação/FM,

ena

Sede

da

empresa.

3:12,

O

atendimento

deverá

ser

disponibilizadoatravés

desistemade

plantão

telefônicofragil,

via

“Chat”

nos

aplicativos:

via

Skype,via

Instagram,

viaTelegram,via

Whatsapp,SPor

vídeo

9
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-

Centro

|

55.325-000,
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Dispensa

n.

004/2026.

BREJÃO

A

Contato

FMEn.

000/2026,

GOVERNO

DOPOVO

8.1.3.

Prazo

de

Entrega:

O

prazo

concedido

para

os

serviços

assessoria

referenteàs

prestações

de

contas

será

mensal,conformeestabelecido

pelosórgãos

cedentes

e

fiscalizadoresdas

Prestações

de

Contas.

9º.

—

CLÁUSULA

NONA

-DA

SUBCONTRATAÇÃO

-Art.

122,

daLei

n.

14.133/2021.

9.1.

—

O

presenteobjeto

não

poderá

serobjeto

de

cessão,

subcontratação

outransferência,

no

todo

ouem

parte,

salvo,

atendendo

os

requisitos

do

art.

122,

parágrafos,

da

Lei

n.

14.133/2021,

havendo

justificativaaceita

evantajosidade

para

omunicípio,

mediante

autorização

competente.

Processon.010/2026.

5

9.2.

Em

qualquerhipótese

de

subcontratação,

permanecearesponsabilidade

integral

do

contratado

pela

perfeitaexecuçãocontratual,

cabendo-lhe

realizar

8

supervisão

ecoordenação

das

atividadesdo

subcontratado,bem

como,

responder

perante

o

contratante

pelo

rigorosocumprimento

das

obrigaçõescontratuais

correspondentesao

objeto

da

subcontratação.

9.3.

—Asubcontratação

depende

de

autorizaçãoprévia

do

contratante,

a

quem

incumbe

avaliar

seo

Subcontratado

cumpre

os

requisitos

da

qualificação

técnica

necessários

para

aexecução

do

objeto.

9.4.

—

Uma

vezaprovado

o

limitedasubcontratação,

conforme

critériosda

Contratante

deverá

a

mesmo

ser

autorizada

por

despacho

dá

autoridade

competente,

com

amparo

em

cláusula

contratual

—

autorizativa

da

providência.

9.5.

—

O

contratode

subcontratação

contendo

a

previsão

do

pagamento

direto

aosubcontratado,

dosvaloresreferentesà

parcela

objeto

da

subcontratação

ea

ressalva

expressa

de

que

o

pagamento

“direto

nãoafeta

a

disciplina

jurídica

da

subcontratação,

conforme

erigida

no

art.

67,

8

9º,daLei

n.

1

14.133/2021,

e

reiterando-se

que

o

Contratado

principal

permanece

responsável

pela

cumprimento

de

suas

obrigações

contratuais

elegais

perante

aCONTRATANTE,

limitando-se

a

referida

disposição

ao

aspecto

financeiro

do

contrato,

estritamente

nos

limites

e

para

os

finsda

subcontratação

autorizada.

9.5.1.O

contratado

apresentará

àAdministração

documentação

que

comprove

a

capacidade

técnica

do

subcontratado,

que

será

avaliada

ejuntada

aos

autos

do

processo

correspondente.

9.6.

—

É

vedada

asubcontratação

de

pessoa

física

oujurídica,

se

aquela

ouosdirigentes

desta

mantiveram

vínculode

natureza

técnica,comercial,

financeira,

trabalhista

ou

civil

com

dirigente

do

órgão

ou

entidade

contratante

ou

com

agente

público

que

desempenhe

funçãona

contrataçãoou

atue

na

fiscalização

ouna

gestão

do

contrato,

ouse

delesforem

cônjuge,

companheiro

ou

parente

em

linha

reta,

colateral,

ou

por

afinidade,

até

o

terceiro

grau.

10º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA-DO

PAGAMENTO

-Art.92,VeVI, daLei

n.

14.133/2021.

10.1.BOPREÇOFARISAN.

10.1.1.Ovalor

global

da

contratação

édeR$

x600000DECLOCESNE

(

10.1.2.

Novalor

acima

estãoincluídas

todas

asdespesas

ordináriasdiretas

e

indiretas

decorrentes

da

execução

do

objeto,

inclusivetributose/ou

impostos,

encargossociais,trabalhistas,

previdenciários,

fiscais

e

comerciaisincidentes,

taxa

de

administração,frete,

seguro

eoutros

necessários

ao

cumprimentointegral

do

objeto

da

contratação.

10.1.3.Ovalor

global

acima,

deforma

que

os

pagamentos

devidos

ao

contratado

dependerão

da

execução

dos

serviços

efetivamenterealizados.

——awesomeOO
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SECRETARIA

DEEDI

DE

7622.

DAFORMADEPAGAMENTOZARIOZV.

10.2.1.

O

pagamento

será

efetuado

através

de

Ordem

Bancário

-

OB

ou

Ordem

de

Pagamento

-

ORPAG,

ou

Transferência

Eletrônica

-

TE

ouPagamentoInstantâneo

-Pix,

para

crédito

em:

Banco,

Agência

Bancária

ea

Conta

Corrente

ou

Poupança

naqual

devé

setdepositado,

indicado

emnome

Contratado.

10.2.2.

Será

considerada

data

do

pagamentoo

dia

em

que

constarcomo

emitida

a

OrdemBancário

-

OB

ou

Ordem

de

Pagamento

-

ORPAG,

ou

Transferência

Eletrônica

-TE

ouPagamento

Instantâneo

-

Pix,

para

crédito

em

nome

da

Contratada.

10.3.

DOPRAZODEPAGAMENTOZARISAN.

10.3.1.Os

pagamentos

serão

efetuados

em

até

30

(trinta)

dias

corridos,

após

a

apresentação

daNota

Fiscal

ou

Fatura,referente

aos

serviçosefetivamente

executados

e

seráfeito

mensal

realizadas

pela

Secretaria

de

Educação,

podendo

haver

variações

nos

quantitativos

apresentados

na

proposta,

para

mais

ou

para

menos,

obedecendo

sempre

aos

preços

unitários

apresentados

na

proposta

da

-—

CONTRATADA

e

desde

que

compatíveis

com

os

respectivos

serviços

de

assessoria.

104.

DAGONDIÇAODEPAGAMENTO

SARS2,V.

10,4.1.

O

pagamento

será

efetuado

referente

aos

serviços

efetivamente

executado,contados

apartir

da

apresentação

da

nota

fiscal

ou

fatura

no

protocolo

na

Secretaria

de

Finanças

da

Contratante,

desde

que

a

mesma

esteja

devidamente

atestada

pela

área

requisitante

ou

pode

servidor

designado

Pelo

gestor,após

análise

e

conferência

das

especificações.

10.4.2.

A

emissão

daNota

Fiscal

ou

Fatura

e

Boletim

de

medição

será

precedido

do

recebimentodo

objeto

da

contratação,

conforme

disposto

nesteinstrumento

e/ou

no

Termo

de

Referência/Projeto

Básico.

104.3.Para

fins

de

liquidação,

o

setor

competente

deverá

verificar

sea

notafiscal

ou

instrumentode

cobrança-

Nota

Fiscal

ou

Fatura

ou

equivalente

apresentado

expressa

os

elementos

necessários

e

essenciais

do

documento,tais

como:

a.

—

Nota

Fiscal

Eletrônica

originalda

Contratada

devidamente

atestada

por

servidor

designado

pela

Secretaria

do

Contratante;

b.

—

AtestodoSetorCompetente;

c.—

OPrazodevalidade;

d.

—

Adatadaemissão;

e. Os

dados

do

Contrato

e

doÓrgão

Contratante;

O

período

respectivo

de

execução

do

Contrato;

&

—

Ovalorapagar;

h.

—

Eventualdestaque

do

valorde

retenções

tributárias

cabíveis;

h

O

prazo

de

validade

dascertidões

de

regularidade

da

Contratada.

10.4.4.

Havendo

erro

na

apresentação

daNota

FiscaVFatura,

ou

circunstância

queimpeça

a

liquidação

da

despesa,

o

pagamento

ficará

sobestado

até

que

o

contratado

providencie

as

medidas

——s

ee
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Al

Vem

SECRETARIA

DE

EDUGAÇÃO

DE

Saneadoras.Nessa

hipótese,o

prazopara

pagamento

iniciar-se-á

apósa

comprovação

da

regularização

da

situação,

nãoacarretando

qualquer

ônus

par

o

Contratante.

10.4.5.OContratanteremunerará

a

Contratada,

pelos

serviços

efetivamente

executados,conforme

ospreçosintegrantesdapropostaaprovada.

10.4.6.Nos

casos

de

eventuais

atrasos

de

pagamento,

desde

que

a

Contratada

nãotenhaconcorrido

de

alguma

forma

para

tanto,

ficaconvencionado

que

o

reajuste

de

preços

poderáser

utilizado

na

presente

contratação,

desde

que

seja

observado

o

interregno

mínimo

de01

(um)ano

da

data-limite

para

apresentação

do

preço

base.

10.4.7.Fica

o

Contratado

obrigado

a

apresentar

memóriadecálculo

referente

ao

reajustamento

de

preçosdovalorremanescente,semprequeesteocorrer.

à.

10.4.8.Caso

o(s)índice(s)

estabelecido(s)

para

reajustamento

venha(m)aserextinto(s)

ou

de

—

qualquer

formanão

possa(m)

mais

serutilizado(s),

será(ão)adotado(s),

emsubstituição,

o(s)

que

Vier(em)aserdeterminado(s)petalegislação

então

em

vigor.

104.9.Naausênciade

previsão

legal

quantoao

índice

substituto,

as

parteselegerãonovo

índice

“

oficial,para

reajustamento

do

preço

do

valor

remanescente,

por

meio

de

termo

aditivo.

10.4.10.Osvalorescontratados

poderãoserreajustados,

tendo

como

limitemáximo

a

variação

" acumulada

dosúltimos12

meses

do

Índice

IPCA/IBGE

acumuladodo

ano,

com

database

vinculada

à

-

data

do

orçamento

estimado

pelaAdministração,

devendo

ser

observado

o

interregno

mínimo

de

um

“eno(Art.

25,87º,

daLei

14.133/2021),ou

outro

índice

que

venha

a

substituí-lo.

10411.

A

atualização

financeira

prevista

nesta

condição

seráincluída

na

Nota

FiscaUFatura

do

-—mêsseguinteaodaocorrência.

10.4.12.'A

nota

fiscal

ou

faturadeverá

serobrigatoriamente

acompanhada

da

comprovação

da

reguláridade

fiscal,

constatada

por

meio

deconsulta

on-line

de

acessoao

referido

sistema,

mediante

consulta

aos

sítioseletrônicosoficiais

ou

à

documentação

mencionada

no

art.67,

daLeinº

14.133/2021.

10.4.13.Previamenteàemissãode

nota

de

empenhoe

a

cada

pagamento,

aAdministração

deverárealizara consultapara:

a.

—

Verificaramanutençãodascondições

de

habilitaçãoexigidasno

edital

b.

—

Identificaçãopossível

razão

que

impeçaa

participaçãoemlicitação,no

âmbito

do

órgão

ou

entidade,proibição

de

contratar

como

PoderPúblico,bem

como

ocorrências

impeditivasindiretas;

10.4.14.

Constatando-se,

a

situação

de

irregularidade

do

contratado,

será

providenciada

sua

notificação,

por

escrito,

paraque,

no

prazo

do

TR,

regularizesua

situação

ou,

nomesmo

prazo,

apresentesuadefesa.

10.415.

O

prazo

acima

poderáser

prorrogado

uma

vez,

por

igualperíodo,a

critério

do

Contratante.

104,16.Nãohavendo

regularizaçãoou

sendo

a

defesaconsiderada

improcedente,

o

contratante

deverácomunicar

aosórgãosresponsáveispela

fiscalização

da

regularidade

fiscal

quanto

à

inadimplência

do

contratado,

bem

como,

quanto

àexistência

de

pagamento

aser

efetuado,

paraque

sejam

acionados

os

meios

pertinentes

e

necessários

para

garantir

o

recebimento

de

seus

créditos.
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SECRETARIA

DE

EDUGAÇÃO

DE

go

Processononazda

Dispensa

n.

004/2026,
—/| GcontatoFiEn.con2ns

GOVERNO

DO

POVO

70.4.17.

Persistindo

a

irregularidade,

ocontratantedeveráadotar

as

medidas

necessárias

à

rescisão

contratual

nosautos

do

processo

administrativo

correspondente,

asseguradaao

contratado

a

ampla

defesa.

10.418.

Havendo

a

efetiva

execução

do

objeto,

os

pagamentos

serão

realizados

normalmente,

até

que

se

devida

pela

rescisãodo

contrato,casoocontratadonão

regularizesuasituaçãojunto

aos

órgãos.

104,19.

Quando

do

pagamento,

seráefetuada

aretenção

tributária

prevista

na

legislação

aplicável.

10.4.20.

Independentementedo

percentual

de

tributo

inserido

na

planilha/proposta,

no

Pagamento

serãoretidos

na

fonte

os

percentuais

estabelecidos

nalegislação

vigente.

10.421.

A

Contratada,durantetoda

a

execução

do

contrato,

deverá

manter

todas

ascondições

de

habilitação

equalificação

exigidasna

licitação.

11º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

PRIMEIRA

- DO

REAJUSTE

-

Art.

92,

V,

daLei

n.

14.133/2021.

—

11.1.Os

preços

inicialmente

contratados

sãofixos

e

irreajustáveis

no

prazo

de

um(01)ano

contado

da

data

do

orçamento

estimado,

conforme

datado,

devidamente

acostado

aos

autos.

11.2.

Apóso

interregno

de

um

(01)

ano,

e

independentementede

pedido

do

Contratado,

os

preços

iniciais

serão

reajustados,

mediante

a

aplicação,

peloContratante,tendo

como

limite

máximo

a

/variação

acumulada

dos

últimos

12

meses

do

índice

IPCA/IBGE

acumulado

do

ano,

com

database

Vinculada

à

datado

orçamento

estimado

pela

Administração,

mediante

casos,

exclusivamente

para

asobrigações

iniciadas

e

concluídas

após

a

ocorrência

da

anualidade,

devendo

ser

observado

o

Art.

25,

87º,

daLei

14.133/2021,

ou

outro

índice

que

venha

a

substituí-lo.

11.3.

No

caso

de

atraso

ou

não

divulgaçãodo(s)

índice(s)

de

reajustamento,o

Contratante

pagará

ao

Contratado

aimportânciacalculada

pela

última

variação

conhecida,

liquidandoadiferença

correspondente

tãologo

seja(m)divulgado(s)

o(s)

índice(s)

definitivo(s).

11.4.

Nas

aferições

finais,

o(s)

índice(s)

utilizado(s)

para

o

reajuste

será(ão),obrigatoriamente,o(s)

definitivo(s).

11.5.

Caso

o

índice

estabelecido

para

o

reajusta

venha

a

ser

extinto

ou

de

qualquer

forma

não

utilizado,

será

adotado,

em

substituição,

o

que

vier

aser

determinado

pelalegislação

então

em

vigor.

11.6.

Oreajustamento

será

precedido

de

requerimentoformal

da

contratada,

protocolado

durante

a

vigênciacontratual

e

respeitadaa

anualidade.

11.7.Eventual

reequilíbrio

econômico-financeiro

deverá

ser

acompanhado

de

comprovação

da

superveniência

dofato

imprevisível

ouprevisível,

porém

de

consequências

incalculáveis,

bem

como

de

demonstraçãoanalíticade

seu

impacto

nosautos

custosdo

contrato,

e,

caso

aprovada,

deverá

ser

formalizada

por

meiode

adiantamento

aocontrato.

11.8.

Naausência

de

previsão

legal

quanto

ao

índice

substituto,

as

parteselegerão

novo

Índice.

oficial,

para

reajustamento

do

preço

do

valor

remanescente,

por

meio

de

termo

aditivo.

'

11.9.

Oreajuste

serárealizado

por

Apostilamento

ou

Termo

Aditivo.
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SECRETARIADEEDUGAÇÃODE

Dispensan.

004/2026.

BREJÃO

A  comemoFMEn.co/2026GOVERNODOPOVO>

12º.

—

CLÁUSULADÉCIMA

SEGUNDA

-

DAS

OBRIGAÇÕESDO

CONTRATANTE

-

Art.

92,X,

XI

e

XIV,

daLein.14,133/2021.

121.

SAGIOBRIGAÇÕES

DO

CONTRATANTE:

12.1.1.

O

regimejurídico

que

rege

este

Contratoconfere

ao

Contratante

as

prerrogativas

constantes

do

art.104,

daLei

n.

14.133/2021,

as

quais

são

reconhecidas

pela

Contratada.

Processo

n.

010/2026.

9

12.1.2.

Exigiro

cumprimento

detodas

as

obrigações

assumidas

pelo

Contratado,

deacordo

como

Contrato

e

seus

anexos;

12.1.3.

Receber

oobjetono

prazo

e

condições

estabelecidas

no

TermodeReferência

ouProjeto

Básico;

12.1.4.Notificar

o

Contratado,

por

escrito,

sobre

vícios,

defeitos

ouincorreções

verificadas

noobjeto

“+

fornecido

ouserviçoprestado,

paraque

seja

por

ele

substituído,

reparado

oucorrigido,no

total

ouem

|parte,àssuasexpensas;

—

12.1.5.

Acompanhar

e

fiscalizar

aexecução

docontrato

eo

cumprimento

das

obrigaçõespelo

12.1.6.

Efetuar

o

pagamento

ao

contratado

dovalor

correspondenteao

fornecimento

ou

serviços

+prestadosdoobjeto,noprazo,formaecondiçõesestabelecidosnopresenteContrato;

—12.1.7.AplicaraoContratadodoàssançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdoContrato,

“conformeprevistasnaleienesteContrato;

 12.1.8.

Explicitamente

emitir

decisãosobretodas

assolicitações

ereclamações

relacionadasà

execução

do

presente

Contrato,

ressalvados

os

requerimentos

manifestamente

impertinentes,

-

meramente

protelatórios

ou

de

nenhum

interesse

para

a

boa

execução

do

ajuste;

121.9.

Concluída

ainstrução

do

requerimento,aAdministração

terá

o

prazo

de

trinta

(30)

dias

para

decidir,

admitida

aprorrogação

motivada

por

igualperíodo;

12.110.

Notificar

os

emitentes

das

garantias,quando

for

o

caso,

quanto

aoinício

de

processo

administrativo

para

apuração

de

descumprimento

decláusulas

contratuais;

12111.

Proporcionar

todas

as

facilidades

paraque

a

contratada

possa

desempenhar

seus

trabalhos

dentrodas

normas

desteTermo

deReferência

ouProjeto

Básico;

121.12.

Paralisar

ou

suspenderaqualquer

tempo,

à

execução

do

fornecimento

ou

dos

serviços,

deforma

parcial

e/outotal,

sempreque

houver

descumprimento

das

normas

preestabelecidasno

instrumento

contratual;

12.113.

A

Administração

não

responderá

porquaisquer

compromissos

assumidos

pelo

Contratado

comterceiros,

ainda

que

vinculadosà

execução

do

contrato,

bem

como

por

qualquer

danocausado

a

terceiros

em

decorrênciade

ato

do

Contratado,

de

seus

empregados,

prepostos

ou

subordinados.

13º,

CLÁUSULA

DÉCIMA

TERCEIRA

-

DAS

OBRIGAÇÕES

DACONTRATADA

-

Art.

92,XIV,

XVI

e

XVII,

daLein.

14.133/2021.

13.1.

SAGIOBRIGAÇÕES

DA

CONTRATADA:

9

—

Travessa

Capitão

Francisco

Furtado,

Snº

-

Centro

|

55.325-000,

Brejão-PE

43
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(87)
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Fl.

nº

E

E

Processon.

010/2026,

RCA

10

)

pispensan

oossa02e,

BREJÃO

x

—)

estsre

cão:

COVERNO

DOTROVO

SE

13.1.1.A

Contratadadeve

cumprir

todas

asobrigações

constantes

desteContrato

e

de

seusanexos,

assumindo

como

exclusividade

seus

os

riscos

eas

despesas

decorrentesdaboa

e

perfeita

execução

do

objeto,

observando,

ainda,

asobrigaçõesa

seguir

dispostas:

131.1.Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoou
autoridadesuperior(ar.137,II)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados;

131.12.—— ComunicaraoContratante,noprazomáximodevinteequatro(24)horasqueantecederadatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitemo cumprimentodoprazoprevisto,coma

devidacomprovação;

13.1.1.3.— Elaboraratosvinculadoaoobjeto,eassemelhados,quandosolicitado;InformaçõesadministrativasparaoControleInternoeÓrgãosdeFiscalização,nademonstraçãodecorreçãoquantoassuaspráticasadministrativas,;AtosadministrativosvoltadosacorreçãodefalhasadministrativasidentificadaspeloControleInternoeÓrgãosdeFiscalização,relacionadasaosservidoresdaadministraçãopública;Atosadministrativosnecessáriosaformalizaçãode- contrataçõesdepessoalcomoserviçopúblicomunicipal,Atosadministrativosemgeral,quando

solicitado.

1811Disponibilizartempointegralde assessoriaeconsultoriajurídicaemsuasinstalações,ouseja,nasuasede,semlimitedequantidadepararealizaçãodeconsultasaseremfeitaspor—servidoresdomunicípio,decorrentesdedúvidassuscitadasemfacedefatossupervenientes,devendotodaequalquerorientaçãoserdadadeformaformal,preferencialmentenoformatode

“parecer

jurídico”,somente

por

profissionais

devidamente

habilitados.

1311.5.— Disponibilizarnaprestaçãodosserviçosdeassessoriajurídicassomenteprofissionaisdevidamentehabilitadosnoseguimento,envolvendoáreadealtaindagaçãoemDireitoPúblicoeserá-objetodevisita“intoco”(sededomunicípio),avocandoparasitodasasdespesasdecorrentes,taiscomo:custocommãodeobra,transporte,alimentaçãoehospedagem,ficandoomunicípioisentode

qualquerdespesa

adicional.

13.1:1.6.

—

Assessoria

e

consultoria

em

todos

os

serviços

técnicos

acima

especificados,

desde

a

suaconfecçãoatésuaapreciaçãofinalpelosórgãoscompetentes,devendofazerseuacompanhamentoatéoúltimorecursocabívelnosdevidosórgãos,deacordocomadocumentação

apresentadapelocontratante

em

tempo

hábil;

131.1.7.—Todososmateriaisdeconsumo,equipamentoseoutrosquesefizeremnecessáriosàprestaçãolaboral,quandoestaserealizarexclusivamentenasededacontratada,taiscomo

impressos,

tintas,

computador

etc.

13.1.1.8.Disponibilizaçãodetécnicoscapacitadosparasupervisãodostrabalhoserealização

de

audiências

públicas

em

cumprimentoa

lei

13.1.1.9.

Entregaros

serviços

contratados,

em

estritaobservância

a

suaproposta.

131.110.

—

Assumirinteira

responsabilidade

por

todas

asdespesasdiretas,

indiretas

eciviscoma.

realizaçãodosserviços.É

13.1.1.11.

—

Assumir

total

responsabilidade

por

qualquer

dano

pessoalou

material

ue

seús

empregados

venham

acausaraopatrimônio

daContratante

oua

terceiros,

bem

como,

ausência

de

acompanhamentoefetivodasaçõesajuizadasedemaisatospertinentesaoobjetoda|presânte

9

—

Travessa

Capitão

Francisco

Furtado,Snº

-

Centro

|

55.325-000,

Brejão-PE

2

E
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so
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GOVERNO

DOPOVO

73.1.1.12.

— Manter

durante

a

execução

do

contrato,emcompatibilidadecomasobrigações

assumidas,

todas

ascondições

de

habilitaçãoe

quantificaçãoexigidasnanorma

de

licitações.
13.1.1.13.

—

Responsabilizar-se

por

todos

os

ônus

eobrigações

concernentes

à

legislação

fiscal,

social,

tributária

e

trabalhistade

seus

empregados,

bem

como

pór

todas

asdespesas

decorrentesde

eventuais

trabalhos

noturnos,

e

ainda

por

todos

os

danos

e

prejuízosque,

a

qualquer

título,

causara

terceiros,

em

virtude

da

execução

dos

serviços

aseu

cárgo,

respondendo

por

sie

por

seus

Sucessores.

13.1.1.14.

—

Comunicar

à

Secretaria

Municipal

de

Administração,

por

escrito

eno

prazo

de48

(quarenta

eoito)

horas,

quaisquer

alteraçõesou

acontecimentos

por

motivo

superveniente,

que
impeçam,

mesmotemporariamente,

a

Contratada

decumprir

seus

deveres

eresponsabilidades

relativas

à

execução

do

Contrato,

total

ou

parcialmente.13.1.1.15.

—

Arcar

com

todas

asdespesas

dedeslocamentodasede

daContratada

até

a

sede

da

Contratante,

das

despesas

de

hospedagemquando

dapermanência

noMunicípio.

2

13.11.16.

—

Permitir

e

facilitar

ainspeção

pela

Fiscalização,

inclusive

prestar

informaçõese

*

ésclarecimentos

quando

solicitados,

sobre

quaisquer

procedimentos

atinentes

à

execução

dos

Serviços.

2

181.1.17.

—

Garantir

Soa

a

execuçãoaproteçãoeaconservação

dos

serviços

executados,

até

—oseurecebimentodefi!

18.1.1.18..

—

ACONTRATADA

se

compromete

com

amanutenção

da

privacidade

das

informações

|constantesno

cadastro

e

da

segurança

daCONTRATANTE,

razão

pelaqual

é

expressamente

proibida

a

informação

dosdados

cadastrais

da

CONTRATANTE

para

terceiros,

exceto

quando

estas

-

informações

forem

necessárias

para

o

processo

ou

para

participaçãoempromoções

que

a

/

CONTRATANTE

tenha

solicitado.

13.1.1.192..

—

Fica

vedado

ao

Contratado

Ceder

ou

transferir

os

direitos

eobrigações

deste

contrato

a

terceiros,

salvoconsentimentoprévio,e

por

escrito

da

Contratante.

13.11.20.

—

Se,

durante

a

vigência

deste

contrato,

a

empresa

aser

contratada

vier

a

tomar

conhecimento

e/oureceber

informações

concernentes

asegredo

de

justiça

ou

administrativaideias

patenteáveisou

não,

bem

como

quaisquer

outras

informações

de

natureza

confidencialtitulada

pela

PrefeituraMunicipal

de

Brejáo/PE,obriga-se

por

si,

pelos

participantes

diretos

e

indiretosde

seu

capital,

empresas

controladas

ou

coligadas,seus

administradores,

prepostos,

empregados

e/ou

quaisquer

outras

pessoas

sob

suaresponsabilidade(direta

ouindireta),a

manté-las

em

absoluto

sígito.

13.1.1.21.

—

Compromete-se,

ainda,a

não

fazer

uso

dessas

informações

paraquaisquer

fins

que

não

osprevistos

nesteTR,

sendo-lhe

vedado,

durante

avigência

desteContrato

enos

10

(dez)anos

imediatamente

subsequentes,

revelarem

essas

informaçõesa

terceiros,

emqualquerhipótese,a

menos

que

expressamente

autorizado

pela

Prefeitura

Municipal

de

Brejão/PE.

As

disposiçõescontidas

nesteitem

deverão

permanecer

em

vigor,

sendo

existentes,

válidas

e

eficazes,

mesmoapós

o

decurso

do

prazo

da

vigência

doContrato.

13.11.22.

—

Aempresa

a

ser

contratada,

ao

assinar

o

Contrato,

estará

expressando

concordância

e

admitirá

que

odescumprimento

dosigilo

orapactuado

acarrete

prejuízo

à

Prefeitura

Municipal

de

Brejão,

ficando

a

primeira

obrigada

arepará-losemhipótese

de

sua

violação.

9
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|
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173.1.1.28.— Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte,noprazofixadopelofiscal docontrato,osserviçosnosquaisseverificaremvícios,defeitosou

incorreções

resultantes

da

execução

ou

dos

materiais

empregados;

131.1.24.— Ocontratadodeveráentregaraosetorresponsávelpelafiscalizaçãodocontrato,

quando

da

entrega

da

notafiscal,

os

seguintes

documentos:a)

—

CertidãoConjunta

relativa

aos

Tributos

Federais

e

à

DívidaAtiva

da

União;b)

—

Centidãode

Regularidade

do

FGTS-CRF;

c)—

Certidão

Negativa

de

Débitos

Trabalhistas

-CNDT,

e,

d)— CertidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaMunicipaleEstadual.

13.1.1.25.— Paralisar,pordeterminaçãodaContratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutadadeacordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoasoubensde

terceiros;

13.11.26.

—

Prestartodo

esclarecimento

ou

informação

solicitada

pelo

Contratante

ou

por

seus

Prepostos,

bem

comoaos

documentos

relativosà

execução

dos

serviços;

13.11.27.— Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodo

contrato;

13.1.1,28.— Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodos-

quantitativos

de

sua

proposta,

inclusive

quanto

aos

custos

variáveisdecorrentes

defatores

futuros

e

ncertos,devendocomplementá-los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatórioparaoatendimentodoobjetodacontratação,excetoquandoocorreralgumdoseventos

arrolados

na

Lei

n.

14,133/2021;

131.1.29.— Quando,sobqualquerjustificativa,sefizernecessáriaalgumaalteraçãonas

especificações,

substituição

de

algum

material

por

seu

equivalente

ou

qualquer

outra

alteração,

deveráserapresentadasolicitaçãoescritaàfiscalização,minuciosamentejustificada.Assolicitaçõesdeverãoserfeitasemtempohábilparaquenãoprejudiquemoandamentodo(s)serviço(s)enão

darão

causaa

possíveis

prorrogações

de

prazos;

13.1.1.30.— Responsabilizar-sepela estabilidade,qualidade,correçãoe segurançadosserviços;

13.1.1.81.

—

Respeitaras

normas

eprocedimentos

de

controleinternodo

Contratante,

inclusivede

acesso

às

suasdependências;

13.1.1.82.— Prestartodaaassistênciatécnicaeadministrativanecessáriasparaimprimir

andamento

convenienteaos

trabalhos

com

perfeita

execuçãoecompleto

acabamento

dos

serviços.

13.1.1.838â.

—

Não

permitir

a

utilização

de

qualquer

trabalhodo

menor

de

dezesseis

(16)

anos,

exceto

nacondiçãodeaprendizparaosmaioresdequatorze(14)anos,nempermitirautilizaçãodotrabalho

do

menor

dedezoito

(18)anosem

trabalho

noturno,

perigosoeinsalubre;

13.11.34.— Destinaçãocorretadasembalagensdosprodutosquecontenhaquímicos,

respeitando

alegislação;

13.1.1.35.

go

OE-mail:educacao

G&brejao.pe.gov.br&

Sítio:

www.breja
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73.1.1.386,

—

Responsabilizar-se

pelos

vícios

e

danosdecorrentes

do

objeto,

de

acordo

com

o

Código

deDefesa

do

Consumidor

(Lei

nº

8.078,

de

1990).

Processo

n.

010/2026.

1"Dispensan.004/2026.

13.11.37.

—

Comunicarao

Contratante,no

prazo

máximo

de

24

(vintee

quatro)

horas

que

antecede

a

data

da

entrega,

os

motivos

que

impossibilitem

ocumprimento

do

prazo

previsto,coma

devida

comprovação.

13.11.88.

—

Arcar

como

ônus

decorrentede

eventual

equívocono

dimensionamentodos

quantitativos

de

sua

proposta,

inclusive

quanto

aos

custos

variáveis

decorrentes

defatores

futuros

e

incertos,

devendo

complementá-los,

casooprevisto

inicialmente

emsua

proposta

não

seja

satisfatório

para

o

atendimento

do

objeto

da

contratação,exceto

quandoocorrer

algum

dos

eventos

arrolados

noart.124,1I,

d,

daLei

nº

14.133,

de2021;

13.1.1.89,

—

Cumprir,

alémdos

postuladoslegaisvigentes

de

âmbito

federal,

estadual

ou

municipal,as

normas

de

segurança

doContratante,

13.1.1.40.

—

AContratada,

por

sie

por

seus

eventuais

sucessores,

renuncia

expressamente

a

-—

qualquer

ação,

questionamento

oupedido

de

devolução

judicialou

administrativorelativamente

aos

“tributos

municipais

incidentes

sobre

o

presente

contrato.

14º.

CLÁUSULADÉCIMA

QUARTA-

DA

GARANTIA

CONTRATUALDAEXECUÇÃO

-

Art.

96,

e

Seguintes,

daLei

n.

14,133/2021.

141.

Nãoseráexigida

para

a

garantia

de

execução

contratual

para

o

fiel

cumprimento

do

objeto

do

“Contrato.

15º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

QUINTA

-

DA

GARANTIADEMANUTENÇÃO

E

ASSISTÊNCIATÉCNICA

-

Art.

92,

XIl

e

XIII,

daLei

n.

14.133/2021.

—

15.1.

OTermode

Recebimento

Definitivonãoisenta

a

contratadadas

responsabilidades

da

licitante

vencedora,

responderá

pela

execução

dos

serviços

deassessoria

eelaboração

das

prestações

de

contas,

emsua

solídez

e

segurança

nasinformações

prestadasaosórgãos

decontrole.No

caso

de

Vícios

nas

informações

deve

ser

sanado

pela

contratada.

Aprovada

a(s)

prestação(ões)

de

Conta(s),

assim,

finda

a

responsabilidade

com

aprovação

da

prestação

de

conta.

16º.

CLÁUSULA

DÉCIMA

SEXTA

-DAS

CONDIÇÕESDERECEBIMENTODO

OBJETO

-

Art.

140,

da

Lei

n.

14.133/2021.

16.1.O

recebimentodaobra,

apóssua

execução

e

conclusão,

obedecerá

aodispostono

art.140,

daLein.14.133/2021.

16.2.Os

serviços

deverão

serentregues

conforme

exigência

dos

órgãos

decontrole

e

normativas

que

regulama

utilização

do

recurso.

16.3.

OBJETODESTALICITAÇÃO

SERÁRECEBIDO:

16.3.1.

PROVISORIAMENTE,

peto

responsável

por

seu

acompanhamento

e

fiscalização,

mediante

termo

detalhado,

quando

verificado

ocumprimento

das

exigências

decaráter

técnica,

no

período

de

quinze

(15)

dias

da

comunicação

escritado

contratado.

16.3.2.

DEFINITIVAMENTE,

por

servidor

ou

comissão

designada

pela

autoridade

competente,

mediantetermo

detalhado

quecomprove

o

atendimento

das

exigênciascontratuais,no

prazo

de

trinta(30)dias.
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16,4.Orecebimento

definitivonão

eximirá

o

contratadodas

responsabilidades,

responderápela

execução

dos

serviços

deassessoria

eelaboração

das

prestações

de

contas,

emsua

solidez

e

segurançanasinformaçõesprestadasaosórgãosdecontrole.Nocasodevíciosnasinformaçõesdevesersanadopelacontratada.Aprovadaa(s)prestação(ões)deConta(s),assim,findaa

responsabilidade

comaprovação

da

prestação

de

conta..

17º.— CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DASOBRIGAÇÕESPERTINENTESÀLGPD.

17.1.As

partes

deverão

cumprir

a

Lei

n.

13.709,

de14.08.19998

- LGPD,

quanto

a

todos

os

dados

pessoaisaquetenhamacessoemrazãodocertameoudocontratoadministrativoqueeventualmentevenhaaserfirmado,apartirdaapresentaçãodapropostanoprocedimentode

contratação,independentemente

de

declaração

ouaceitação

expressa.

17.2.Osdadosobtidossomentepoderãoserutilizadosparaasfinalidadesquejustificaramseu

acessoe

de

acordo

coma

boa-fé

ecomosprincípios

do

art.

6º

daLGPD.

17.3.Évedadoocompartilhamentocomterceirosdosdadosobtidosforadashipótesespermitidas

—emtei

118º.—“ CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-DASINFRAÇÕESESANÇÕESADMINISTRATIVAS-Art.92,

-XIV,daLein.14,133/2021.

18.1.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLei n.14.133/2021,o Contratadoque:

a)

—

Dercausaàinexecuçãoparcial

do

contrato

—b)

— Dercausaà

inexecuçãoparcial

do

contrato

que

cause

grave

dano

àAd

funcionamento

dos

serviçospúblicos

ouao

interesse

col

istraçãoouao

Der

causa

à

inexecução

totaldo

contrato;

Deixardeentregara documentaçãoe

la

para

ocertame;

e) Nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente

justificado;

N)— Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando

convocado

dento

do

prazo

de

validadede

sua

proposta;

E)— Ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivo

justificado;

h)— Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparocertameouprestardeclaração

falsa

durante

a

Concorrência

Pública,

nasua

forma

Eletrônica;

DJ

Fraudara

contratação

ou

praticar

ato

fraudulento

na

execução

do

contrato;

à

—

Comportar-sedemodoinidôneo

ou

cometerfraude

de

qualquer

natureza;

k)

— Praticaratoilícitos

com

vistas

a

frustraros

objetivos

do

certame;

uy

Praticar

ato

lesivo

previstono

art.

5º,

daLei

n.12.846,de1º.08.2013;

18.2.SerãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimaasseguintesSnções:

18.2.1.Da

Advertência,

quandoo

contratadoder

causa

à

inexecução

parcial

do

cont

rogo

que

nãose

justificar

a

imposição

de

penalidade

mais,

art.

156,

8

2º,

daLei

n.

14.133/2021;

=
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T.

Impedimento

delicitar

econtratar,quando

praticadasas

condutasdescritas

nas

alíneas

“b”,

“ec”,“d”,“e”,

e“g”

dosubitem

acima

deste

Contrato,

sempreque

não

sejustificar

a

imposição

de

penalidade

mais

grave,

art.156,

8

4º,

daLei

n.

14.133/2021;

1.

—

Declaração

deinidoneidade

para

licitar

econtratar,quando

praticadas

as

condutas

descritas

nas

alíneas

“h”,

“i”,

“”,

“k”

e

“I”

do

subitemacima

deste

contrato,

bem

como

as

alíneas

“b”,

“en,

“d”,“e”,“f”,

e

“g”,

que

justifiquem

aimposição

de

penalidade

mais

grave,

art.

156,

8

5º,

da

Lei

n.

14.133/2021.

18.2.2.DaMulta:

18.2.2.1.Moratória,

de

um(1%)

por

cento

por

dia

de

atrasoinjustificado

sobre

o

valorda

parcelainadimplida,

atéolimite

de

trinta(30)

dias;

18,2:2:3)

O

atrasosuperiora

sessenta

(60)

diasautoriza

a

Administraçãoa

promover

aextinção

-

docontrato

por

descumprimento

ou

cumprimento

irregular

de

suas

cláusulas,

conforme

dispõeo

inciso,

doart.

137,

daLei

n.

14.133/2021.

/

18.2.3.

Compensatória,

de

vinte

(20%)

por

cento

sobre

o

valortotaldo

contrato,nocaso

de

|

inexecução

totaldo

objeto;

183.

Aplicação

das

sanções

previstas

neste

Contrato

não

exclui,

emhipótesealguma,aobrigação

de

reparaçãointegral

dodano

causando

ao

Contratante,

art.156,

89º.

18.4.

Todas

assançõesprevistas

neste

Contrato

poderãoseraplicadas

cumulativamente

coma

|multa,art.156,87º.

18.5.

Antesde

aplicação

damulta

será

facultada

a

defesa

do

interessado

no

prazo

de

quinze

(15)

|

diasúteis,

contadoda

data

de

suaintimação,

art.157,

caput.

18.6.

Se

a

multa

aplicadae

as

indenizações

cabíveisforem

superiores

ao

valor

do

pagamentoeventualmentedevido

pelo

Contratante

ao

Contratado,

alémda

perda

desse

valor,

adiferença

será

descontada

da

garantiaprestadaou

será

cobrada

judicialmente,

art.156,8

8º.

18.7.

Previamente

ao

encaminhamento

àcobrança

judicial,a

multa

poderáser

recolhida

administrativamente

no

prazo

decinco

(5)

dias,

a

contar

dadatadorecolhimentoda

comunicação

enviada

pela

autoridade

competente.

18.8.A

aplicação

das

sanções

realizar-se-á

em

processo

administrativo

queassegure

o

contraditório

ea

ampla

defesa

ao

Contratado,

observando-se

oprocedimento

previstono

capute

parágrafos

do

art.158,

da

Lei

n.

14.133/2021,

para

aspenalidades

de

impedimento

de

contratar

e

de

declaração

deinidoneidade

para

licitarou contratar.

18.9.

Naaplicação

das

sanções

serãoconsiderados,

art.

156,

$

1

a)

—

Anaturezaea

gravidade

da

infração

cometida;

b)

—

As

peculiaridades

do

caso

concreto;

c)

—

Ascircunstâncias

agravantes

e

atenuantes;

dj)

—

Osdanosquedelaprovierem

para

o

Contratante;

e)

A

implantaçãoouo

aperfeiçoamento

de

programa

de

integridade,

conforme

normase

orientações

dos

órgãos

decontrole.
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/

como

Fen.co0/2026,

GOVERNO

DOPOVO

—

18.10.OsatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLein.14.133/2021,ouemoutrasleisdi
licitaçõesecontratosdaAdministraçãoPúblicaquetambémsejamtipificadoscomoatoslesivosnaLein.12846/2023,serãoapuradosejulgadosconjuntamentenosmesmosautos,observadosorito

procedimental

e

autoridade

competentes

definidos

na

referidaLei;art.159.

18.11.Apersonalidadejurídicadocontratadopoderáserdesconsideradasemprequeutilizadacomabusododireitoparafacilitar,encobriroudissimularapráticadosatosilícitosprevistosnestecontratoouparprovocarconfusãopatrimonial,e,nessecaso,todososefeitosdassançõesaplicadasàpessoajurídicaserãoestendidosaosseusadministradoresesócioscom poderesdeadministração,àpessoajurídicasucessoraouàempresadomesmoramocomrelaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comoContratado,observados,emtodososcasos,ocontraditório,aampladefesa

eaobrigatoriedade

de

análise

jurídica,

art.160.

18.12.Ocontratantedeveránoprazodequinze(15)diasúteis,contadodadatadeaplicaçãodasanção,informaremanteratualizadososdadosrelativosàssançõesporelaaplicadas,parafinsdepublicidadenoCadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas(Ceis),enoCadastro

-

Nacional

de

Empresas

Punidas

(Cnep),

instituídos

nó

âmbito

do

Poder

ExecutivoFederal,

art.

161.

e”á:

18.13.

As

sanções

de

impedimento

dê

licitar

e

contratar

edeclaração

de

inidoneidade

para

licitar

ou

-

contratarsão

passíveis

de

reabilitaçãona

formadoart.

163,

daLei

n.

14.133/2021.

19º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

NONA

-

DA

EXTINÇÃOCONTRATUAL

-Art. 92,XIX,

137

a

139da

Lei

n.

—14,133/2021.

19.1.Ocontratoseextinguequandocumpridasasobrigaçõesdeambasaspartes,aindaqueisso

;

ocorra

antes

do

prazo

estipuladopara

tanto.

19.2.

Seas

obrigações

nãoforem

cumpridasno

prazo

estipulado,a

vigência

ficará

prorrogada

até

a

conclusãodo

objeto,casoem

que

deverá

aAdministraçãoprovidenciar

areadequação

do

cronogramafixado

para

o

contrato.

19.3.Quandoanãoconclusãodocontratoreferidonoitemanteriordecorrerdeculpado

contratado:

a)

—

Ficaráele

constituído

em

mora,

sendo-lhe

aplicáve

asrespectivassançõesadministrativas,b)— PoderáaAdministraçãooptarpelaextinçãodocontratoe,nessecaso,adotaráasmedidas

admitidas

em

lei

para

a

continuidadeda

execução

contratual.

19.4.O

contrato

podeser

extinto

antes

de

cumpridas

asobrigações

nele

estipuladas,ou

antes

do

prazo

nele

fixado,

por

algum

dosmotivos

previstosno

art.

137,

da

Lei

n.

14.133/2021,

motivada

nos

autos

do

processo,

asseguradoso

contraditório

ea

ampla

defesa.

19.5.Poderá

ser

extinto:

19.5.1.

Unilateralmente

pelaAdministração:

Determinada

por

ato

unilateral

e

escrito

exceto

nocaso

de

descumprimento

decorrente

de

sua

própria

conduta;

19.5.2.

Consensualmente:

Poracordo

entre

as

partes,

por

conciliação,

por

mediaçã

de

resolução

de

disputas,

desde

que

haja

interesse

do

Contratante;

19.5.3.Determinada

por

decisão

arbitral,

em

decorrência

de

cláusula

compr:

compromisso

arbitral,

ou

por

decisão

judicial.
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Ee ContratoFMEn. 000/2026.

75.6..Noscasosemqueresteimpossibilitadaaprestaçãodo:serviço;por:casofortúito-ouforçamaior,entreoutros,aContratantepoderáconsiderarocontratorescindidoimediatamente,ficandodispensadadequalquerprévianotificaçãooumulta,desdeque,nestahipótese,nãotenha

concorrido

para

a

situação.

19.7.AextinçãodeterminadaporatounilateraldoContratantee aextinçãoconsensualdeverãoserprecedidasdeautorizaçãoescritaefundamentadadaautoridadecompetenteereduzidasatermono

respectivoprocesso.

19.8.QuandoaextinçãodecorrerdeculpaexclusivadoContratante,aContratadaseráressarcida

pelosprejuízosregularmentecomprovadosquehouversofridoe terádireitoa:
19.8.1.Pagamento(s)devido(s)pelaexecuçãodoContratoaté adatadaextinção.

19.9.Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbiceparaoreconhecimentododesequilíbrio'econômico-financeiro,hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório,

art.131,caput,daLein.

14.133/2021.

20º.—

CLÁUSULAVIGÉSIMA

-

DOS

CASOS

OMISSOS

-

Art.

92,

Ill,

daLei

n.

14.133/2021.

20.1.OscasosomissosserãodecididospeloContratantesegundoasdisposiçõescontidasnaLeiAi 14.133/2021,edemaisnormasfederaisaplicáveise,subsidiariamente,segundoasdisposições

contidasnalein.8.078/1990- CDC,enormaseprincípiosgeraisdoscontratos.

20.2. Asomissões,dúvidasecasosnãoprevistosnopresentecontrato,termodereferência,projeto-básico,edital,serãodirimidosaplicando-seasregrasdaLein.14.133/2021,bemcomo,demais|ordenamentosjurídicoscorrelatos,tevando-sesempreemconsideraçãoosprincípiosqueregema

—AdministraçãoPública.

21º.— CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA-DASALTERAÇÕES,ACRÉSCIMOSESUPRESSÕES-Art.

1246

125,

daLei

n.

14,133/2021.

21.1.Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-ãopeladisciplinadosarts124eseguintese125,da

Lein.14,133/2021.

21.2.

Nas

alterações

unilaterais

a

que

se

refere

oinciso

|do

caput

do

art.

124,o

contratado

será

obrigadoa

aceitar,

nasmesmas

condiçõescontratuais,

acréscimos

ousupressões

deaté

25%

(vintee

incoporcento)dovalorinicialatualizadodocontratoquesefizeremnasobras,nosse:

compras,

e,

nocaso

dereforma

de

edifício

ou

de

equipamento,

o

limite

para

os

acrés

50%(cinquentaporcento).

21.3.

É

admissível

a

continuidade

do

contrato

administrativo

quando

houver

fusão,

cisão

ou

incorporação

dacontratada

com

outra

pessoa

jurídica,

desde

que:

21.3.1.

Sejam

observados

pelanova

pessoajuri

licitaçãooriginal;

21.3.2.Sejammantidasasdemaiscláusulasecondiçõesdocontrato;e

lica

todos

os

requisitos

de

habilitaçãoexigidosna

21.3.3.NãohajaprejuízoàexecuçãodoobjetopactuadoehajaanuênciaexpressadaAutoridade

SuperiordoMunicípiodeBrejão/PEàcontinuidadedocontrato.

21.4.Concluídaainstruçãodorequerimentodereequilíbrioeconômico-financeiro,oMunicípio

analisaránoprazoparadecidir,admitidaaprorrogaçãomotivadaporigualperíodo.
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Dispensa

n.

004/2026,

21.5.As

alterações

contratuaisdeverão

ser

promovidas

mediante

celebração

do

termo

aditivo,

submetidoà

prévia

aprovação

daProcuradoria

ou

Consultoria

Jurídica

do

Contratante.

21.6.

Registros

que

não

caracterizam

alteração

do

contrato

podemser

realizados

por

simples

Apostilamento

ou

Termo

Aditivo,

art.136,

da

Lei

n.14.133/2021,

ou

conforme

recomendação

da

Procuradoria

ou

Consultaria

Jurídica.

22º.

—

CLÁUSULA

VIGÉSIMA

SEGUNDA

-

DA

FISCALIZAÇÃO

DOS

SERVIÇOS

22.1.Será

designado

pela

Administração

o

FiscalGestor

do

contrato

que

será

responsávelpelo

acompanhamento

e fiscalização

da

sua

execução,

anotando

em

registro

próprioas

ocorrências

relacionadas

coma

execução

do

Objeto,

determinado

o

que

for

necessárioà

regularização

dasfaltas

ou

defeitos

observados.

22.2.As

decisões

eprovidências

que

ultrapassarem

à

competência

doFiscal/Gestordo

contrato

|

deverão

ser

encaminhadas

aos

seus

superiores

em

tempo

hábil

para

adoção

dasmedidas

convenientes.É

22.3.O

acompanhamento

da

execução

ficárá

a

cargo

da

unidade

requisitante

dos

serviços,

através

“do

Gestor/Fiscal

do

contrato

ou

servídor

por

ele

designadonos

termos

do

art.25,da

Lei

n.

14.133/2021.

22.4.

Responsabilização

pelavigilância

egarantia

da

regularidadeeadequação

da

prestação

dos

serviços:

-22.4.1.

Ter

pleno

conhecimentodos

termos

contratuais

que

iráfiscalizar

principalmente

de

suas

cláusulas,assim

como

das

condiçõesconstantes

na

propostaapresentada,com

vistas

a

identificar

asobrigações

inconcreto

tanto

da

administração

contratante

quanto

da

contratada;

22.4.2.

Conhecer

e

reunir-se

com

o

preposto

da

contratada,

com

a

finalidadededefinir

e

estabelecer

as

estratégias

da

execução

do

objeto,

bem

como

traçar

metas

de

controle,

fiscalizaçãoe

acompanhamento

do

contrato;

22,4.3.

Disponibilizar

toda

ainformaçãonecessária,

assim

como

definido

nocontrato

e

dentrodosprazos

estabelecidos;

22.4.4.

Exigir

da

contratada

o

fiel

cumprimento

de

todas

ascondições

contratuais

assumidas,

constantes

das

cláusulas

e

demais

condições

da

Proposta

e

seusanexos,

planilhas,

cronogramas

et

22.4.5.

Comunicar

à

Administração

a

necessidadede

alterações

do

quantitativo

do

objeto

ou

modificação

daforma

de

suaexecução,em

razãodofato

supervenienteou

de

outro

qualquer,

que

possa

comprometer

a

aderência

contratual

eseu

efetivo

resultado;

22.4.6.

Recusar

serviço

diverso

daquele

que

se

encontra

especificado

no

respectivocontrato

ou

ordemde

serviços,

assim

como

observar,

para

o

correto

recebimento,

a

hipótese

de

outro

ofere

empropostaecom

qualidade

superior

aoespecificado

e

aceito

pelaAdministração;

22.4.7.Comunicar

por

escrito

qualquer

falta

cometida

pela

empresa;

22.4.8.Deverá

indicar

um

preposto,

pessoa

fi

:a,

que

deverá

receber

escopo

detraba,

22.4.9.Comunicar

formalmente

ao

Gestordo

contrato

asirregularidadescom:

penalidade,

após

os

contatos

prévios

coma

contratada.
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SECRETARIADEEDUGAÇÃODE

SECRETARIA

DE

EDUGAÇÃO

DE

Dispensan.

004/2026.

Dispensa

n.

004/2026.

A

—

Contrato

FMEn.

000/2026,

GOVERNO

DOPOVO

Contrato

FMEn.

000/2026,

GOVERNODO

POVO

22.5.CABEAOGESTORDOCONTRATO

Gabinete

daSecretaria

Municipal

de

Educação-

SME.

22.5.1.AplicaradvertênciaàcontratadaeencaminharparaconhecimentodaautoridadeFundoMunicipalde Educação-FME.

competente;

Brejáo/PE,

—

de

de2026.

22.5.2.Solicitaraberturadeprocessoadministrativovisandoàaplicaçãodepenalidadecabível,

garantindoadefesapréviaàcontratada;

22.5.3.Emitir

avaliação

da

qualidade

do

serviço;

LuanaBatista

Martins

deBarros

Secretária

Municipal

de

Educação-FME.

Portaria

n.

05/2025.

22.5.5.Analisarrelatóriosedocumentosenviadospelosfiscaisdocontrato;Contratante

22.5.4.

Acompanhar

e

observar

o

cumprimento

das

cláusulas

contratuai

22.5.6.Proporaplicaçãodesançõesadministrativaspelocumprimentodascláusulascontratuais

=.

apontadaspelosfiscais;

22.5.7.Pr

idenciar

o

pagamento

dasfaturasemitidas

pela

contratada,

mediante

a

observância

das

Empresa

—

2

E

“7exigênciascontratuaiselegais;CNPI/MFsobon.=

22.5.8.

Mantercontroleatualizado

dos

pagamentos

efetuados,observando

que

o

valordo

contrato

Ea

Representado

legalmente

pelo

o

Sra).

não

seja

ultrapassado;

:

CONTRATADA

"

22.5.9.

Orientar

o

fiscal

do contrato

para

a

adequada

observância

dascláusulas

contratuais.

-—

TESTEMUNHA:

123º.—“ CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA-DAPUBLICAÇÃO-Art.94,daLein.14.133/2021.É

23.1.

Incumbirá

ao

contratante

apublicação

do

presente

instrumento,

por

extrato,

no

DiárioOficial

E

ECO

A

dos

Municípios;

no

Portal

Transparênciae

demaisPortais

Oficiais,inclusive,

Portal

Nacionalde

CPF/MF

nº:

2

*ContrataçõesPúblicas-PNCP,emcasodeviabilidadetécnica,parfinsdepublicidadeeo

transparência,

nos

termos

do

arts.

5º,54

e176,

daLei

n.

14,133/2021.

24º.

—

CLÁUSULAVIGÉSIMA

QUARTA

-

DOFORO

Assinatura:

Assinatura:|

24,1.As

partescomprometem-se

a

submeter

eventuais

controvérsiasdecorrentes

do

presente

CPF/MF

nº:

Contrato,

passam

a

tentativade

conciliação

administrativa,

conforme

art.

92,

&

1º,

daLei

n.

e

au

NE

14,133/2021.

24.2.Nãolograndoêxitoaconciliação,serácompetenteoForodaComarcadeGaranhuns/PE,para

dirimir

oslitígios

que

decorrerem

da

execução

deste

contrato,

que

não

possa

ser

dirimida

administrativamente,queprevalecerásobrequalqueroutro,porm:legiadoquesejapara

dirimirquaisquerdúvidasoriundasdopresenteContrato.

24.3.Nostermosdoart.146,daLein.14.133/2021esuasalteraçõesposteriores,noatoda

liquidação

da

despesa,os

serviços

decontabilidade

comunicará,

aos

órgãos

incumbidosda

arrecadaçãoefiscalizaçãodetributosdaUnião,EstadoeMunicípio,ascaracterísticaseosvalores

pagos,

tudo

em

conformidade

com

odisposto

no

art.

63,

daLei

n.

4.320,

de17.03.1964.

24.4.

E,

por

estarem

de

acordo

comoajustadoe

contratado,

as

partes

firmam

o

presente

contrato,

emduas(02)viasdeigualteoreforma,paraquesurtamumsóefeito,asquais,depoisdelidas,sãoassinadaspelosrepresentantesdaspartes,ContratanteeContratada,epelastestemunhasabaixo.
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